
LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

 

Institui o Código Civil. 
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P A R T E      E S P E C I A L 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

Das Várias Espécies de Contrato 

................................................................................................................................................... 

. CAPÍTULO VII 

Da Prestação de Serviço 

................................................................................................................................................... 

Art. 608. Aquele que aliciar pessoas obrigadas em contrato escrito a prestar serviço a 

outrem pagará a este a importância que ao prestador de serviço, pelo ajuste desfeito, 

houvesse de caber durante dois anos. 

............................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 
DO SEGURO 

Seção I 
Disposições Gerais 

...................................................................................................................................................

.Art. 773. O segurador que, ao tempo do contrato, sabe estar passado o risco de que o 

segurado se pretende cobrir, e, não obstante, expede a apólice, pagará em dobro o prêmio 

estipulado. 

.................................................................................................................................................. 
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TÍTULO IX 

Da Responsabilidade Civil 

CAPÍTULO I 

Da Obrigação de Indenizar 

................................................................................................................................................... 

Art. 939. O credor que demandar o devedor antes de vencida a dívida, fora dos casos 

em que a lei o permita, ficará obrigado a esperar o tempo que faltava para o vencimento, a 

descontar os juros correspondentes, embora estipulados, e a pagar as custas em dobro. 

Art. 940. Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem 

ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao 

devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do 

que dele exigir, salvo se houver prescrição. 

Art. 941. As penas previstas nos arts. 939 e 940 não se aplicarão quando o autor 

desistir da ação antes de contestada a lide, salvo ao réu o direito de haver indenização por 

algum prejuízo que prove ter sofrido. 

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

Da Indenização 

,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 

,Art. 953. A indenização por injúria, difamação ou calúnia consistirá na reparação do dano 

que delas resulte ao ofendido. 

Parágrafo único. Se o ofendido não puder provar prejuízo material, caberá ao juiz 

fixar, eqüitativamente, o valor da indenização, na conformidade das circunstâncias do caso. 

Art. 954. A indenização por ofensa à liberdade pessoal consistirá no pagamento das 

perdas e danos que sobrevierem ao ofendido, e se este não puder provar prejuízo, tem 

aplicação o disposto no parágrafo único do artigo antecedente. 

Parágrafo único. Consideram-se ofensivos da liberdade pessoal: 

I - o cárcere privado; 

II - a prisão por queixa ou denúncia falsa e de má-fé; 

III - a prisão ilegal. 
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LIVRO III 

Do Direito das Coisas 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

Da Propriedade 

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

Do Condomínio Edilício 

Seção I 

Disposições Gerais 

................................................................................................................................................... 

Art. 1.336. São deveres do condômino: 

I - contribuir para as despesas do condomínio na proporção das suas frações ideais, 

salvo disposição em contrário na convenção; (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 

II - não realizar obras que comprometam a segurança da edificação; 

III - não alterar a forma e a cor da fachada, das partes e esquadrias externas; 

IV - dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não as utilizar de 

maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores, ou aos bons 

costumes. 

§ 1o O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros 

moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento ao mês e multa de 

até dois por cento sobre o débito. 

§ 2o O condômino, que não cumprir qualquer dos deveres estabelecidos nos incisos 

II a IV, pagará a multa prevista no ato constitutivo ou na convenção, não podendo ela ser 

superior a cinco vezes o valor de suas contribuições mensais, independentemente das 

perdas e danos que se apurarem; não havendo disposição expressa, caberá à assembléia 

geral, por dois terços no mínimo dos condôminos restantes, deliberar sobre a cobrança da 

multa. 
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 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

 

................................................................................................................................................... 

TÍTULO I 

Dos Direitos do Consumidor 

.................................................................................................................................................. 

 

SEÇÃO V 

Da Cobrança de Dívidas 

        Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a 

ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. 

        Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição 

do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção 

monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável. 

...................................................................................................................................................  

TÍTULO III 

Da Defesa do Consumidor em Juízo 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

        ........................................................................................................................................... 

        Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

................................................................................................................................................... 
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        § 4° O juiz poderá, na hipótese do § 3° ou na sentença, impor multa diária ao réu, 

independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, 

fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 
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